
COR HÉLIO PROCÓPIO 
PREFEITURA 

PROJETO DE LEI Nº 29/2021 
Data: 22/02/2021 

SÚMULA: Abre Crédito Ad icional Especial no valor de até 
R$ 358.555.07 (treze ntos e c inquenta e o ito mil, quinhentos e 
ci nquenta e c inco rea is e sete centavos) no exercício 
financei ro de 2021. 

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornél ia 
Procópio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Munic ipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte, 

LEI: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Gera l do Municíp io do exercício 
financeiro de 202 1, C rédito Ad ic iona l Especial no valor de até R$ 358.555 ,07 (trezentos e c inquenta e 
o ito mi l, quinhentos e cinquenta e c inco reais e sete centavos) na segu inte dotação: 

Orgão: 04 - Secretaria Municipal de Educação 
Unidade : O 1 - Secretaria Municipal de Educação 
F unção: 12 - Educação 
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental 
Programa: 06 - Promoção da Educação 
Projeto: 2.032 - FUNDEB 60% 

Elemento Despesa Recurso Valor 

3.3.90.13.00.00.00.00 Obri gações Patronai s 3 101 358.555,07 
Soma 358.555,07 

Art. 2° - os recursos necessá rios para as aplicações apresentadas no a11igo 
anterior tem ori gem de superávit finan ceiro. 

Art. 3° - Fica a lterado o Anexo 2 - Demonstrativo das Ações da Lei nº 
74/ 17, de 28/08/20 17, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Cornélia Procópio para o 
Quadriênio de 20 18-2021 com a incl usão de meta no Órgão: 

Orgão: 
Unida de: 
F unção: 
Subfunção: 
P rograma: 
P ro"cto: 

Ação Descrição da Ação 

04 - Secretaria Municipa l de Educação 
O 1 - Secretaria Municipa l de Educação 
12 - Educação 
36 1 - Ens ino Fundamenta l 
06 - Promoção da Educação 
2.032 - FUNDEB 60º/i, 

Produtos Fonte Unid. 
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CORUÉLIO { PROCÓPIO 
PREFE I TURA 

Serviços Med. R$ 

Vinculados Livres Total 

2.032 FUNDES 60% Serviços 310 1 Pessoas 358.555,07 - 358.555,07 

SUBTOTAL 358.555,07 - 358.555,07 
Art. 4º - Fica inclu ído ao Anexo I - Programas e Metas, da Lei nº 

465/2019, de 22/06/2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021, a meta no Órgão: 

Orgão: 
Unidade: 
Função: 
Subfunção: 
Programa: 
Pro 'cto: 

Ação 

2.032 

04 - Secretaria Munic ipal de Ed ucação 
OI - Secretaria Municipa l de Educação 
12 - Educação 
36 1 - Ensino Fundamenta l 
06 - Promoção da Educação 
2.032 - FUNDEB 60°/., 

Descrição da Ação Executor Produtos/ 
Servi os 

FUNDES 60% Servi os 

Fonte Valor 

3 101 358.555,07 
SOMA 358.555 07 

na data de sua aprovação, 

Sueli Cecília Teodoro Vitório 

abinetc do Prefeito, 22 fevereiro de 2021. 

Claudio Trombini Bernardo 
Procurador Geral do Município 

Diretora do Departamento de Contabilidade 
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CORUÉLIO PROCÓPIO 
PREFEITURA 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 29/202 1 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores: 

Encaminhamos para apreciação e aprovação dos nobres vereadores dessa Casa 
Legislativa, o Projeto de Lei referente à abertura de Crédi to Adic ional Especial no Orçamento 
Geral do Município. 

O Orçamento anual é produto de um processo de planejamento que incorpora as 
intenções e as prioridades da coletividade. Entretanto, no decorrer do exercício fi nanceiro, há 
necessidade de efetuar ajustes orçamentários quer seja pela incl usão de novas despesas, quer 
seja para reforçar àquelas com sa ldos insuficientes na Lei do Orçamento. Assim, para garanti r 
estes ajustes ao orçamento durante sua execução, a Lei 4.320 de 17 de março de 1964, em seu 
artigo 40, prevê o dispositivo lega l denominado "crédito adicional". 

Créditos adicionais são autorizações de despesas não computadas ou insuficientemente 
dotadas na Lei de Orçamento, permitem. na realidade, o reforço e a abertura de novas dotações 
para ajustar o orçamento aos objetivos a serem atingidos pelo Governo. 

Considerando a Constituição Federal trata do referido tema no capítulo denominado 
"Finanças Públicas", onde, ao longo dos arts. 165 e 167 e incisos, aborda os créd itos 
adicionais. 

Considerando o prev isto no Art. 43. § 2° da Lei Federal 4.320 de 1 7 de março de 1964, 
onde o Superávit Financeiro é a diferença positiva entre o Ativo Financeiro e o Passivo 
Financeiro, apurado no Balanço Patrimonial do exercíc io anterior. 

Considerando a Po1taria a Emenda Constitucional nº 53 de 19 de dezembro de 2006 
que criou o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Bás ica e Valorização dos 
Profi ss ionais da Educação (Fundeb). 

Considerando o Layou t SIM/AM 202 1 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
que dispões sobre as regras para o fechamento da prestação de contas mensa l, determina as 
regras de apuração do superávit financeiro para inclusão na Lei Orçamentária. 

O presente Projeto de Le i abre a fonte de recurso da ação 2.032 - FUNDEB 60% , 
com o objetivo exclusivo de ori entar os gestores, secretários de educação e, de forma geral, 
todos que integram a gestão municipa · , e à universa lização da educação básica, melhoria 
da qualidade do ensino e valorização os pro fi ssio is da educação. 

Ass im, contamos com o 
projeto em regime de urgência. 

Atenc iosamente 
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aprovação do presente 




